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PROJETO DE LEI Nº 53/2025 

 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI Nº 

1.511 DE 26 DE OUTUBRO DE 1994. 

 

 

A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 

Art. 1º. Fica alterado o nome da associação declarada de utilidade pública pela Lei 1.511 

de 26 de outubro de 1994, de "Associação dos Violeiros de São Francisco" para 

"Associação de Cultura, Esporte e Lazer de São Francisco". 

Art. 2º. O artigo 1º da 1.511 de 26 de outubro de 1994 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art.1º. Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Violeiros de São 

Francisco" para "Associação de Cultura, Esporte e Lazer de São Francisco, regularmente 

instituída e registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas 

Jurídicas de São Francisco – MG” 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 São Francisco, 02 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

DANIEL FONSECA ROCHA 

Presidente da Câmara 
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PROJETO DE LEI Nº 55/2025 

 

 

Autoriza o reconhecimento de dívida 

não paga no Exercício Financeiro 

anterior e dá outras providências. 

 

 

 
A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 
 
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a reconhecer, 
empenhar e liquidar, se necessário for, e posteriormente pagar dívida do exercício 
vigente no importe de R$ 23.760,00 (vinte três mil e setecentos e sessenta 
reais) em favor da empresa GILDINEI SARAIVA DA SILVA LTDA, inscrita sob 
CNPJ 10.887.615/0001-35, em razão da prestação de serviços de perfuração de 
poço artesiano na Comunidade de Ribeirão, zona rural deste Município. 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes do cumprimento desta lei serão lastreadas pelas 
dotações consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
 
São Francisco, 02 de setembro de 2025. 
 

 

 

DANIEL FONSECA ROCHA 
Presidente da Câmara 
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PROJETO DE LEI Nº 56/2025 

 

 

Autoriza o reconhecimento de dívida 

não paga no Exercício Financeiro 

anterior e dá outras providências. 

 

 

A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a reconhecer, 

empenhar e liquidar, se necessário for, e posteriormente pagar dívida do 

exercício vigente no importe de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos 

reais) em favor da empresa GILDINEI SARAIVA DA SILVA LTDA, inscrita sob 

CNPJ 10.887.615/0001-35, em razão da prestação de serviços de perfuração de 

poço artesiano na Comunidade de Barreiro das Cabeceiras, zona rural deste 

Município. 

Art. 2º. As despesas decorrentes do cumprimento desta lei serão lastreadas 

pelas dotações consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se 

necessário. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

São Francisco, 02 de setembro de 2025. 

 

 

DANIEL FONSECA ROCHA 
Presidente da Câmara 
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PROJETO DE LEI Nº 57/2025 

 

 

Autoriza o reconhecimento de dívida 

não paga no Exercício Financeiro 

anterior e dá outras providências. 

 

 

 

A Câmara Municipal de São de São Francisco decreta: 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a reconhecer, 

empenhar e liquidar, se necessário for, e posteriormente pagar dívida do 

exercício vigente no importe de R$ 22.040,00 (vinte dois mil e quarenta reais) 

em favor da empresa GILDINEI SARAIVA DA SILVA LTDA, inscrita sob CNPJ 

10.887.615/0001-35, em razão da prestação de serviços de perfuração de poço 

artesiano na Comunidade de Cabeceira da Vargem, zona rural deste Município. 

Art. 2º. As despesas decorrentes do cumprimento desta lei serão lastreadas 

pelas dotações consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se 

necessário. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 

São Francisco, 02 de setembro de 2025. 

 

      

                                                                                                           

    DANIEL FONSECA ROCHA 
                    Presidente da Câmara 
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PROJETO DE LEI Nº 58/2025. 

 

 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 

DE LOGRADOURO PÚBLICO. 

 

 

A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 

Art. 1º. O logradouro público denominado Rua “1”, localizado no Bairro São José 

II, neste município, passa a ter a seguinte denominação: “Alameda dos Ipês” 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

São Francisco, 02 de setembro de 2025. 

 

 

 

DANIEL FONSECA ROCHA 
Presidente da Câmara 
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PROJETO DE LEI Nº 64/2025 
 
 
 
 

Autoriza o reconhecimento de dívida em 
favor de Luiz Marcelo Monteiro 
Assunção e dá outras providências. 
 

 
 
 
A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 
 
Art.1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reconhecer dívida no valor de 

R$ 22.090,00 (vinte e dois mil e noventa reais) em favor de LUIZ MARCELO 

MONTEIRO ASSUNÇÃO, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 50.571.759/0001-00. 

Parágrafo único. A dívida refere-se à prestação de serviços de arbitragem 

desportiva executados durante o Campeonato Amador Municipal de Futebol do ano 

de 2024, nas categorias Sub 11, Sub 15, Sub 17, Amador e Veterano, promovido pela 

Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio Cultural, Turismo, Esporte e Juventude. 

Art. 2º. O pagamento da dívida reconhecida no artigo anterior será realizado 
mediante: 

I - Verificação da disponibilidade orçamentária e financeira; 

II - Observância aos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal; 

III - Inclusão na programação orçamentária do exercício corrente ou seguinte, 

conforme a disponibilidade de recursos. 

Art. 3º. O reconhecimento da dívida será formalizado mediante termo 

específico, estabelecendo as condições e prazos para o pagamento. 

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
São Francisco, 02 de setembro de 2025. 
 
 
 

DANIEL FONSECA ROCHA 
Presidente da Câmara 

 


































































































